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EXMO. SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FRANCA/SP.

DESPACHO
___________________
Sala Das Sessões

Em _____/_____/______
__________________

Presidente

REQUERIMENTO DE URGÊNCIA nº /2026

Os vereadores que a estes subscrevem, nos termos
do artigo 150, parágrafo 5º, inciso IV, do Regimento Interno,
vêm, muito respeitosamente, requerer a tramitação em REGIME
DE URGÊNCIA, para o Projeto de Lei nº 41/2026, de autoria da
Mesa Diretora, que “Dispõe sobre a reaplicação dos índices
de revisão geral anual e reajuste concedidos pelo Poder
Executivo aos servidores do Poder Legislativo Francano, e dá
outras providências.”

Justificativa
O presente Projeto de Lei tem por finalidade promovera reaplicação dos índices de revisão geral anual e reajusteconcedidos pelo Poder Executivo Municipal aos servidores doPoder Legislativo Francano, assegurando a devidarecomposição remuneratória e a necessária isonomia entre osservidores dos Poderes constituídos no âmbito do Município.
A apreciação da matéria em regime de urgênciajustifica-se pela necessidade de garantir que os servidoresdo Poder Legislativo recebam, no menor prazo possível, osmesmos índices já concedidos aos servidores do Poder
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Executivo, evitando defasagem remuneratória e assegurando oprincípio da igualdade de tratamento entre os servidorespúblicos municipais.
Ademais, a medida visa permitir a adequadaimplementação administrativa e financeira dos novos valoresremuneratórios, evitando atrasos na folha de pagamento eassegurando previsibilidade na gestão orçamentária do PoderLegislativo.
Dessa forma, considerando a relevância da matéria,seu caráter de recomposição remuneratória e a necessidade deassegurar tratamento isonômico aos servidores públicosmunicipais, justifica-se a apreciação do presente Projeto deLei em regime de urgência por esta Casa Legislativa.

Câmara Municipal de Franca, 17 de março de 2026.

Ver. Marco Garcia Ver. Carlinho Petrópolis Farmácia

Ver. Daniel Bassi Ver. Donizete da Farmácia

Ver. Andréa Silva Ver. Kaká
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Ver. Claudinei da Rocha Ver. Fransérgio Garcia

Ver. Gilson Pelizaro Ver. Zezinho Cabeleireiro

Ver. Leandro Alves Ver. Lindsay Cardoso

Ver. Marcelo Tidy Ver. Marília Martins
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Ver. Walker Sousa


